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PROCESSO ADMINISTRATIVO

O tiluNEíPo DE VÁRZEAALEGRE/CE, atÍavés da SecÍeteria Municipal de Saúde, pessoa 1urÍdica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 10.237.604/000'l-00, representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita

Feneira da Silva, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. '14.133, de 01 de abril de 2021, toma públim para

conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, da Prefeitura Municrpal de Vázea Alegre, endereço

Rua Deputado Luiz Otacílio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP 63.540-000, Vem apresentar justificativa para

a Dispensa de Licitaçã0, tudo de acordo mm a Lei Federal no. 14,133, de 0'l de abril de 2021.

DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAçÃO

A regra geral vigente no atcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de
licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso )ül da Constituição da República Federativa do
Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art.37, inciso )ü1,
da CFB de í988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contÍataÍ de forma direta, nesse
sentido são os aítigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal no 14.133, de 01 de
abril de 202í.

O objetivo da Licitação é contÍatar a proposta mais vantajosa primando pêlos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moÍalidade e publicidade. Licitar é a regra.

__ Entretanto há requisiçoes que por caÍacteristicas especíÍicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as
licitaçôes nos trâmites usuais. Na oconência de licitaçôes inviáveis ou impossíveis a lei previu
exceções as Íegras, as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de ceÉamê
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo T2daLei Federal no 14.13312021.

Lei n. 14.133/202'l

Art.72. O processo de contratação direta, que compreênde os câsos de
inexigibilidade e do dbpensa de licitâçâo, dêvêÉ sêr instruido com os
seguintes documontos:

| - documento de formalização de dêmanda o, 3e for o caso, $tudo
técnico preliminar, análiso de riscoe, têrmo de referência, projeto básico
ou projêto exocutivo;

no art. 23 desta Loi;
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ll- estimativa de despesa, que deverá sercalculada na forma êstabelecida
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lll - parecerjuridico e paÍeceres tfonicos, se Íor o caso, que demonstrem
o atondimênlo dos requisito3 exigidos;

lV domonstração da compatibilidade da p]gyisão de rscursos
orçamentário§ com o compromisso a sêr assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os Í€quisitos do
habilitaçao e qualificaçào mínima necessária;

Vl - razão da êscolha do contratado;

Vll - justiÍicativa de preço;

Vlll - autorização da autoridadê competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

deconente do contrato devêÉ ser divulgado e mantido à disPosição do
público em sitio eletrônico oficial.

No caso em questlio veÍiÍica-se com basê juídica no artigo 75, ll da Lei n.14.13312021, enquadrando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir:

Lei n, 14133n021

Art. 75. É dispensável a licitação:

()

AÍt. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cda dia 10 de
janeim, pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituílo, os

valores fixados por esta Lei, os quais serâo diwlgados no PNCP.

Decreto n. í 1.871/2023

()
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ll - paÍa contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compÍasl
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inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

DO OBJETO

Contratação de empresa destinada ao fomecimento de gases medicinais para uso nas unidades móveis de

atendimento(ambulâncias) por meio da Secretaria de Saúde do Municipio de Vázea Alegre - CE.

DA JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃo

A aquisiçâo dos gases medicinais é iustificada pela necessidade de atender mntinuamente as demandas dos

procedimentos que requerem o uso de gás medicinal, tanto profilátim quanto paliativo, conÍorme a necessidade.

Deste modo, os gases medicinais constituem sem dúvida um insumo imporlante e necessário ao atendimento

adequado e eficiente dos usuários, cm diversos procedimentos mâlicos, proporcionando uma melhor e mais rápida

recu peração.

DA COTAçÕES/PESQUISAS DE PREçOS

Na contratação em epigrafe, veriÍicou-se no Termo de Referência os preços praticados no mercado devido à natureza do

obJeto a ser contratado.

0 valor mais vantajoso ofertado mnforme proposta de preços enviada/protocolada com estimaüva de despesa de R$

3r4.700,00(Trinta e quatro mil e setecentos rcais), demostrandese que a Íutura contratação está dentro dos valores de

mercado em relação as demais.

v No processo em epigrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas mm ramo de atividades

pertinente, na forma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. 14.13312021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREçOS

A rêsponsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do EÉrio Público deve ser meta permanenle de qualquer

Administração. Como se sabe, tendo eÍn vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vant4osa à administração, e mnsiderando o caráter excepcronal das ressalvas de licitação, um dos requisitos

indispensáveis à Íormalização desses processos é a iustificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o prqo a ser pago encontra-se em conformidade com o praticado no mercâdo específico,

conforme orçamentos fomecidos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o criténo do menor preço
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deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra gerâ|, e o meio de aferi-lo está emiuntar aos autos do respectivo
processo pelo menos 03 (três) propostas/oçamentos de preços.

Em relação ao preço ainda, venfica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando

de serviço similar, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos mntratos

administrâtivos,

DO AV|SO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÂO

No presente processo Íoi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (tres) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação

._ de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantaiosa, sendo publicado no site oficial do Municipio de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licitação em razão do valor.

De acordo mm a Lei Federal no. 14.13Y2021, apos a cotação de preços e finalizado o prazo para apresentação de

eventuais propostas, Íora verificado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação juridica,

qualificaÉo técnica e regularidade fiscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa

FRANCELINA DE LIMA SILVA, inscrita no CNPJ no. 07.636.768/0001-03, não foi mntingencial. Prende-se ao fato de ter
sido ela a que apresentou o msnor pÍeço denke aquelas participantes no processo e que o preço, conforme se pode

. constatar através da mmparação dos valores âpÍesentados pelâs demais êmpresas e da proposta apresentada pela
v- empresa vencedora, venfica-se, Íacilmente, ser este mmpativelcom os praticados no mercado, estando, inclusive, infenor

ao regularmente oçado por esta entidade.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supÍacitada é compatível e não apresenta diferença que venha a
influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificaçâo do critério do menor preÇo.

N,DA HABTLTTAçÃO

Resta deixar mnsignado que a empresa FRAIICELII{A DE LlilA SILVA, inscrita no CNPJ no. 07.63ô,768/0001-03,

demonstrou sua habilitação jurídica, qualmcaÉo tecnica, qualificação econômicdnanceira e regularidade Íiscal, social

e trabalhista, conÍorme documentos acostados aos autos.
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DA FONTE DE RECURSOS

0s recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a pÍesenle contratação enmntram-se devidamente alocados
no oÍçâmento do Município de Vázea AlEre/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, com a seguinte classifcação:

órgão Unid. Orç P.oieto/Atividade Élemento de Despesa

10 01 10 122 .0037 .2 057 0000 33903900

DA DECLARAçÂO DE DTSPEIISA DE LE]TAçÃO

A Agente de Contrataçâo do Município de Vázea Alegre, no uso de suas atribuiçoes legais e considerando tudo o que

. consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensâ de Licitaçao, fundamentada no art.

- 75, lnciso ll, da Lei Federal no. 14.133/2021 , em Íavor da empresa FRANCELINA DE LIMA SILVA, inscrita no CNPJ no.

07.636.768/0001-03.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contrataÍ a refeÍida empresa, Íelativamente aos serviços em queslâo, é

decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, optar pela contrataÉo ou nã0,

ante a criteriosa análise de toda a documentaÉo acostada aos autos que instruem o prêsente procedimento.

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita Feneira da Silva, de todo teor da prêsente

declaraçã0, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de Contratação.

Vázea Alegre/CE, 24 de abnl de 2024

Maria
Agente de
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